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Trata-se de Pedido de Providências instaurado em virtude do recebimento, neste Juízo, do
Ofício n. 228/2020 - SSP/SESIPE, por meio do qual a Subsecretaria do Sistema Penitenciário solicita
autorização desta VEP para a ocupação temporária dos Blocos 13, 14, 15 e 16 dos novos Centros de
Detenção Provisória, a fim de que funcionem como local de quarentena para novos presos recolhidos e
transferidos da DCCP/PCDF para o Complexo Penitenciário da Papuda, bem como para o recolhimento
de presos que já se encontram alocados em outras unidades prisionais e que tenham sido diagnosticados
positivamente com a doença COVID-19.

O documento detalha o planejamento que foi realizado pela referida Subsecretaria junto à
Secretaria de Estado de Segurança Pública e a Secretaria de Estado de Saúde do DF, por meio de Força
Tarefa instituída a fim de definir e providenciar a estrutura física, material e de pessoal para promover a
ocupação de parte dos novos Centros de Detenção, enquanto durar a pandemia causada pelo vírus SARS
Cov-2 no Distrito Federal.

Restou consignado no pedido enviado a este Juízo que os Blocos 15 e 16 serão
inicialmente ocupados, mas que, em virtude da demanda já projetada para as próximas semanas, será
necessário estender a ocupação também aos blocos 13 e 14.

O planejamento acima mencionado indica que, a princípio, um dos blocos será destinado à
ocupação temporária ao recolhimento dos presos transferidos da DCCP/PCDF. Quanto aos demais blocos,
serão destinados à alocação dos presos que tenham recebido diagnóstico positivo para COVID-19, sendo
transferidos do CDP, CIR, CPP, PDF-I e PDF-II.

Também foi mencionado que será utilizada, para fins de identificação no SIAPENWEB a
nomenclatura "CDP-2" para o espaço destinado à ocupação temporária ora pleiteada, a fim de distinguir
tal espaço do Centro de Detenção Provisória - CDP e das demais unidades prisionais que compõem o
sistema carcerário local.

Por fim, foi requerido que fosse mitigada, em caráter excepcional, a obrigatoriedade de
manutenção da separação dos presos transferidos por regime carcerário, tendo em vista que a ocupação
dos referidos blocos se dará em caráter temporário, com finalidade de aplicar de forma mais efetiva o
distanciamento necessário para o tratamento dos presos infectados, bem como para impedir a propagação
do vírus junto ao restante da população carcerária.

Autuado o feito, o Pedido de Providências foi remetido ao Ministério Público, para
manifestação.

Assim, foi apresentado ao Mov. 6.1, por meio do qual a representante do  seParquet
manifestou favoravelmente ao acolhimento do pedido formulado pela SESIPE.

Após, vieram os autos conclusos.
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Relatei.

DECIDO.

Trata-se de pedido de autorização para a ocupação temporária de 04 (quatro) blocos dos
novos Centros de Detenção Provisória, recém-construídos no âmbito do Complexo Penitenciário da
Papuda.

Tal ocupação, de acordo com o Ofício de Mov. 1.1, tem como objetivo atender às
necessidades da gestão penitenciário relacionadas às medidas adotadas para combater os efeitos da
pandemia de COVID-19 no sistema penitenciário do DF.

Dessa forma, referidos espaços serão destinados à realização de quarentena dos novos
presos que são recolhidos diariamente e transferidos semanalmente da DCCP/PCDF para a unidade
prisional compatível com a sua situação processual, bem como para o isolamento e tratamento dos presos
oriundos de outras unidades prisionais que sejam diagnosticados positivamente com a doença causada
pelo vírus SARS Cov-2.

É importante salientar que a medida ora pleiteada se insere no bojo do que foi discutido
pelo Grupo de Monitoramento Emergencial criado por este Juízo, ainda em meados do mês de março,
conforme registrado no teor da decisão por mim proferida em 20/03/2020 nos autos do Pedido de
Providências n. 0401846-72.2020.8.07.0015.

Não se trata, portanto, de ação decidida às pressas e sem planejamento, uma vez que esta
não tem sido a realidade do trabalho desenvolvido por este Juízo e pelos demais órgãos do Distrito
Federal que atuam no âmbito da Execução Penal, para o enfrentamento da pandemia de COVID-19.

Nesse sentido, vale destacar que, ao contrário do que tem sido equivocadamente divulgado
pelos mais diversos meios de comunicação, este Juízo não foi tomado de surpresa pela detecção do vírus
SARS Cov-2 no interior das unidades prisionais locais, primeiramente em policiais penais e, em um
segundo momento, em reeducandos.

Conforme já registrado nos atos processuais inseridos no bojo do Pedido de Providências n.
0401846-72.2020.8.07.0015, desde o início do mês de março esta VEP já havia determinado a adoção de
uma série de providências para prevenir o contágio e a propagação do referido patógeno no meio da
população carcerária.

Isso porque os profissionais técnicos e especialistas consultados por esta VEP, em especial
o médico infectologista Dr. Luiz Antônio Teramussi, já haviam sinalizado que a entrada do vírus nos
presídios era inexorável e que, necessariamente, uma parcela considerável dos custodiados  infelizmente
seria contaminada, assim como ocorreria - e de fato está ocorrendo - com a população em geral.

Dessa forma, coube aos órgãos responsáveis se preparar para a propagação da doença,
adotando as medidas necessárias para que, quando tal fato ocorresse, houvesse um fluxo determinado de
ações e um plano de contingência para que todas as instituições e profissionais envolvidos na crise
soubessem como agir em cada situação.

Dentre as medidas discutidas há praticamente dois meses estava a preparação de locais
destinados à realização de quarentena de novos presos, bem como dos presos que fossem eventualmente
contaminados, com o objetivo específico de evitar uma propagação descontrolada da doença, a qual teria
o potencial de causar um colapso da capacidade de atendimento prestado pelos profissionais de saúde que
atuam no sistema carcerário.

Assim, considerando o estágio avançado das obras relativas à construção dos 04 (quatro)
novos Centros de Detenção Provisória dentro do Complexo Penitenciário da Papuda, todos os membros
do Grupo de Monitoramento que inicialmente se reuniu para traçar o planejamento das ações de
enfrentamento da pandemia concordaram que, caso a edificação de tal espaço fosse concluída, ainda que
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parcialmente, deveria ser apreciada, por este Juízo, a possibilidade de sua utilização, em caráter provisório
e temporário, para a quarentena e o isolamento acima descritos.

Nesse contexto, destaco a menção, no Ofício de Mov. 1.1, de que o planejamento
antecipado realizado pelos órgãos competentes permitiu a conclusão das obras para que, ao menos alguns
dos blocos já finalizados possam atender às demandas relacionadas ao combate à pandemia de
COVID-19.

Dessa forma, o pedido ora formulado segue o plano de contingência inicialmente elaborado
e permitirá uma melhor organização e gestão da população carcerária, em especial quanto aos novos
presos transferidos e àqueles que receberam diagnóstico positivo para a referida doença.

É importante registrar que a Lei de Execução Penal estabelece, em seu artigo 86, §3º, que a
definição do estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, a
requerimento da autoridade administrativa é do Juízo competente.

No âmbito do TJDFT, o Provimento Geral da Corregedoria, aplicado aos Juízes e Ofícios
Judiciais, prevê, em seu art. 15, que:

 Caberá ao Juiz da Vara de Execuções Penais – VEP decidirArt. 15.
sobre pedidos de concessão ou regulamentação de visitas, bem
como de remoção, ingresso e permanência de quaisquer presos em
estabelecimentos penais sujeitos à sua fiscalização, inclusive os que
não tenham vinculação com a Justiça do Distrito Federal, sejam
eles presos provisórios ou com condenação definitiva. 

Assim, estabelecido o contexto no qual o pedido está inserido e fixada a competência
exclusiva deste Juízo para apreciá-lo, passo a tratar da excepcionalidade da medida, notadamente quanto à
necessidade de mitigar, apenas temporariamente, a obrigação de separação dos presos, de acordo com o
regime carcerário ao qual estão vinculados.

Com efeito, a demanda apresentada pela SESIPE exige que,  nos blocos destinados à
alocação dos presos infectados transferidos das outras unidades prisionais do DF, a fim de que sejam
isolados do restante da população carcerária e recebam o devido tratamento para a doença causada pelo
vírus SARS Cov-2, em algumas situações, presos de regimes prisionais distintos permaneçam recolhidos
no mesmo local.

Tal fato se justifica em virtude da estrutura arquitetônica única para a qual tais presos serão
transferidos, bem como pelas restrições relacionadas ao quantitativo de policiais penais disponíveis para
promover a vigilância e todas as demais ações necessárias à manutenção e assistência dos custodiados,
agravada pelo déficit já existente e pela existência de servidores também infectados pelo referido
patógeno.

É relevante pontuar que tal mitigação não representa inovação no âmbito do sistema
penitenciário, uma vez que essa já é a realidade, por exemplo, das alas de segurança dos hospitais
públicos, popularmente conhecidas como "papudinhas", que são os espaços destinados para a internação
de Reeducandos nas unidades de saúde, quando demandam tratamentos especializados que não possam
ser prestados pelas equipes de saúde dos presídios.

Nesses locais, a prioridade é a atenção à saúde, de forma que não há como exigir,
temporariamente, a separação dos presos em virtude de sua situação processual e do regime carcerário ao
qual estão submetidos.

O mesmo entendimento deve ser estendido à realidade dos blocos dos novos Centros de
Detenção Provisória cuja ocupação se destinará à realização de quarentena dos novos presos provisórios,
bem como ao isolamento e tratamento dos presos oriundos das demais unidades prisionais.
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Ademais, tratando-se de medida diretamente relacionada à saúde dos reeducandos e que se
justifica em virtude do contexto social causado pela pandemia de COVID-19, entendo pela viabilidade de
mitigar, apenas em caráter excepcional e temporário, a exigência de separação dos custodiados por regime
prisional, desde que observadas as medidas e cautelas necessárias à prevenção e manutenção da
integridade física dos reeducandos, conforme já expresso no Ofício de Mov. 1.1 e na manifestação do
Ministério Público de Mov. 6.1.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido formulado pela SESIPE, por meio do Ofício n.
228/2020-SSP/SESIPE, a fim de AUTORIZAR, em caráter excepcional e temporário, enquanto
durar a pandemia da doença causada pelo vírus SARS Cov-2, a ocupação dos blocos 13, 14, 15 e 16
dos novos Centros de Detenção Provisória recentemente construídos no Complexo Penitenciário da
Papuda.

A ocupação dos referidos espaços deverá seguir o planejamento formatado pela SESIPE,
em conjunto com a SSP/DF e a SES/DF, devendo ser mantida a separação física dos presos provisórios
transferidos da DCCP/PCDF e daqueles oriundos das demais unidades prisionais, que tenham recebido
diagnóstico positivo para a enfermidade COVID-19.

Dessa forma, AUTORIZO que, a partir do dia 09/05/2020, os presos recolhidos na
DCCP/PCDF que venham a ser transferidos para o Complexo Penitenciário da Papuda, sejam
recolhidos em um dos blocos cuja ocupação ora defero, local no qual deverão permanecer pelo
prazo de 21 (vinte e um) dias. Vencido o referido prazo, deverão ser transferidos para o Centro de
Detenção Provisória - CDP, seguindo os protocolos determinados pelas equipes de saúde, no que
tange à realização de testes diagnósticos e ao monitoramento de sintomas.

No mesmo sentido, AUTORIZO a transferência dos presos com contaminação
comprovada pelo vírus SARS Cov-2, que estejam recolhidos no CDP, CIR, CPP, PDF-I e PDF-II,
para os demais blocos cuja ocupação ora também defiro, onde deverão  cumprir quarentena, pelo
prazo de 21 (vinte e um dias). Vencido o referido prazo, deverão retornar para as unidades
prisionais de origem, seguindo os protocolos determinados pelas equipes de saúde, no que tange à
realização de testes diagnósticos e ao monitoramento de sintomas.

Por fim, conforme já fundamentado acima, AUTORIZO, em caráter excepcional e
temporário, que, em virtude da necessidade manifesta de separação dos presos diagnosticados com
a doença COVID-19 do restante da população carcerária, a fim de que recebem a devida assistência
e tratamento por parte dos profissionais de saúde, a mitigação da exigência de separação dos
custodiados por regime carcerário, a exemplo do que já ocorre nas alas de segurança dos hospitais
públicos do DF, desde que mantidas as medidas necessárias à prevenção e manutenção da
integridade física de todos os reeducandos.

Todas as movimentações deverão ser cuidadosamente registradas no SIAPENWEB, de
acordo com a designação já definida pelo setor responsável, conforme Ofício de Mov. 1.1.

Eventuais intercorrências envolvendo os blocos cuja ocupação foi autorizada, bem como os
custodiados que serão transferidos para tais locais, deverão ser imediatamente comunicadas a este Juízo.

Comuniquem, com urgência, à SESIPE.

Deem ciência ao Ministério Público.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO.

P.R.I.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
://

se
eu

.p
je

.ju
s.

br
/s

ee
u/

 -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JT
7C

 P
H

B
Y

P
 R

N
8C

M
 H

U
X

7R

PROJUDI - Processo: 0402911-05.2020.8.07.0015 - Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Leila Cury:310981

05/05/2020: AUTORIZADA TRANSFERÊNCIA PARA OUTRO ESTABELECIMENTO PENAL. Arq: Decisão



BRASÍLIA, 05 de maio de 2020.

 

Leila Cury

Juíza de Direito
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